
PROJETO DE LEI Nº DE 2008. 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
 
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

aulas de primeiros socorros a cada 

ano para monitores, assistentes 

sociais e demais pessoas que prestem 

serviços em creches, orfanatos e 

asilos de todo o território nacional. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Torna obrigatórias aulas de primeiro socorros nas creches 

e orfanatos de todo o país, voltada aos monitores, assistentes sociais 

e demais pessoas que prestem serviços, lidando diretamente com 

crianças e idosos. 

 

§1º As aulas deverão ser realizadas no mínimo uma vez ao ano. 

 

§2º As aulas deverão ser realizadas por profissionais 

especializados e qualificados para o ensino de primeiros socorros. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente medida pretende levar a todos os envolvidos 

diretamente com cuidados à crianças e idosos, o conhecimento de 

primeiros socorros.  

Através do ensino de primeiros socorros por pessoas 

especializadas, estaremos criando um novo laço de comprometimento 

e cidadania por parte do estado com a população em geral, 

especialmente crianças e idosos que necessitam de cuidados 

específicos. 

Com a presente propositura, pretende-se levar a todas as 

creches, orfanatos e asilos do país conhecimento sobre aulas de 

primeiros socorros aos seus funcionários. 

O ensino de primeiros socorros é hoje restrito a determinadas 

profissões e atividades específicas. Conhecimentos gerais sobre 

atendimentos com queimaduras, fraturas, males súbitos e outros 

sinistros são de total ignorância de nossa população. 

Espero contar com o apoio dos meus ilustres pares nessa casa 

no tocante à iniciativa legislativa que ora submeto à consideração 

desta Câmara dos Deputados. 

 

 

Sala das Sessões, em de de 2008. 

 

Deputado SANDES JÚNIOR 

PP/GO 
 


